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!JECRETO NQ 7350 /9 1 r-.S.• '€/3 de O) I c i'Jr } 
de 31 de julho de 1991 

Dispoe sobre abertura de credito 
adi c ional no valor de Cr$ ...... . 

5.000.000,00 

o Prefeito Municipal de Sao Jose dos Campos, 
no uso das atribuições ~ue lhe confere o artigo 69 da Lei n9 3907 de 03 
de dezembro de 1990, e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Municipio 
de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Ar tigo 19 - Fica aberto na Secretaria da F~ 

zenda um credito adicional no valor de Cr$ 5 .000. 000 ,00 (c in co milhões de 
cruzeiros) destinado a s uplementar a seguinte dotação do orçamento vi 

gente: 

06. 1 o 
06.10-03070232.005 
06.10-3132 

ASS ESSORI A DE COMUNICACAO SOCIAL 

CH EFI A E COORDENACAO 
Divulgaçao em Geral 
Outros Serviços e Encargos 5.000.000,00 

Artigo 29 - O credito aberto no arti~o ante 
rior correrã por conta da anulação narcial da mesma importância da segui_!! 
te dotação do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 
14.20 DEP ARTAMEN TO DE ENGENHARIA 

14.20-10583232.016 Serviços Técnicos Es pecializados 
14.20-3132 Outros Serviços e Encargos 5.000.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entra rã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi ções em contrãrio. j 

São Jos e dos Cam i, 
I 31 de julho de 1991. 

Prefe itu ra Municipal de 

-
P r e f \i to M u n i c i p a l 

Jorge Cu~ dos Santos 

Secreta r 8;da F a zen da 



Pri!/diura "'de São ~]oóé doó Campoó 

Eótado de São: Paulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

cont . do decreto n9 7350 / 91 - fls. 02. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
31 de julho de 1991. 

Reg i strado na Divisão de Forma l ização e Atos 
da Secretar ia de Ass untos J urldico s, ao s trinta e um dias do m~s de 

lho do ano de mil novecentos e nov en ta e um. 
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Divisão de Forma liza ção e Ato s 
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